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LEILMUNICIPAL Nº, 1174/2010, DE 25/08/2010 
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

— Autoriza o Chefe do Poder Executivo a arcar com as 
* — despesas da realização da 15º PRIMAROSA e dá outras 
« — providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de 
São Paulo: Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Ficça o Poder Executivo Municip'al autorizado a arcar com aà despesas concernentes 

a realização da 15º PRIMAROSA, que será realizada nos dias 03, 04, 05 e 06 de 

setembro de 2010, com o valor correspondente de até R$ 8.500,00 (oito mil e 

quinhentos reais). 

81 ÁAté o dia 06 de outubro de 2010, o Poder Executivo deve enviar a Câmara 

Municipal prestação de contas de todos os valores gastos, seguido de cópia dos 

contratos, notas fiscais, recibos e de todos os demais documentos que façam prova 

dos gastos realizados inclusive razão credor de todas as pessoas físicas e jurídicas 

que receberam algum valor pertmente a estes gastos, bem como dos respectivos 

borderôs e comprovantes dos pagamentos 

$ 2º O valor descrito no artigo primeiro será pago mediante a comprovação da despesa, 

com a apresentação de nota fiscal, recibos e de todos os demais documentos que 

façam prova dos gastos realizados. 

Art. 2º Às despesas decorrentes da aplicação da presente Lei Municipal, correrão por conta 

de dotação própria do Orçamento Vigente, 

Art. 3º Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

& 

Rosana — SP, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto de 2010. 

KB APAREC BÁ-: A DIAS BARRETO DE OLIVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 

Publicada e Registrada nesta Secretaria em data supra.


